






ANEXO
PROFILAXIA DA RAIVA E OUTRAS ZOONOSES - VACINAÇÃO ANTI-RÁBICA

E IDENTIFICAÇÃO ELECTRÓNICA

CALENDÁRIO DO SERVIÇO OFICIAL
	 É nomeado Responsável pelo Serviço Oficial de Vacinação Anti-Rábica e de Identificação Electrónica, na área do Concelho de SANTA 
COMBA DÃO, o Médico Veterinário MARIA DE LOURDES FERREIRA PRATA.

PERÍODO NORMAL DE VACINAÇÃO ANTI-RÁBICA (MEDIANTE COBRANÇA DA TAXA N)
E IDENTIFICAÇÃO ELECTRÓNICA (TAXA ÚNICA)

CONCENTRAÇÕES

Freguesias Lugares Local Dia Mês Hora

Couto do Mosteiro Todos Couto do Mosteiro 02 Agosto 09.00

Couto do Mosteiro Todos Vila de Barba 02 Agosto 10.00

Couto do Mosteiro Todos Casal Maria 02 Agosto 10.30

Treixedo Todos Granjal 02 Agosto 11.00

Couto do Mosteiro Todos Casal Vidona 02 Agosto 14.30

Couto do Mosteiro Todos Pregoinho 02 Agosto 15.00

Couto do Mosteiro Todos Gestosa 02 Agosto 16.00

Vimieiro Todos Vimieiro 04 Agosto 09.00

Vimieiro Todos Rojão Grande 04 Agosto 10.30

Vimieiro Todos Anta 04 Agosto 11.00

Pinheiro de Ázere Todos Pinheirinho 04 Agosto 14.30

Pinheiro de Ázere Sede da Junta de Freguesia Pinheiro de Ázere 04 Agosto 15.30

Pinheiro de Ázere Todos Rojão Pequeno 04 Agosto 16.30

Nagosela Todos Nagosela 05 Agosto 09.30

Treixedo Todos Treixedo 05 Agosto 11.30

S. Joaninho Todos Vila Pouca 09 Agosto 09.00

S. Joaninho Todos Pedraires 09 Agosto 10.20

S. Joaninho Todos S. Joaninho 09 Agosto 11.45

Santa Comba Dão Mercado Municipal Santa Comba Dão 09 Agosto 14.30

Santa Comba Dão Todos Fontainhas 09 Agosto 15.45

Santa Comba Dão Todos Coval 09 Agosto 16.30

S. João de Areias Todos S. Miguel 11 Agosto 09.00

S. João de Areias Todos Castelejo 11 Agosto 10.30

S. João de Areias Todos Vale de Pinheiro 11 Agosto 12.00

S. João de Areias Todos Póvoa dos Mosqueiros 11 Agosto 14.30

S. João de Areias Todos S. João de Areias 11 Agosto 16.00

Óvoa Todos Óvoa 12 Agosto 09.30

Óvoa Todos Cagido 12 Agosto 11.00

Óvoa Todos Lameiras 12 Agosto 11.30

Óvoa Todos Chamadouro 16 Agosto 09.30

Óvoa Todos Oveiro 16 Agosto 10.30

Óvoa Todos Vale de Couço 16 Agosto 11.00

	 Os caninos que, por qualquer motivo justificado não sejam apresentados nos locais de concentração acima indicados podem ser ainda vacinados 
mediante a cobrança da taxa N e identificados electronicamente mediante a cobrança da taxa única.
	
Para além dos prazos acima indicados a vacinação poderá ser efectuada nos locais, dias e horas abaixo indicadas, mediante a cobrança da TAXA E para os 
caninos retardatários ou pela TAXA N para os que em qualquer época atinjam os três meses de idade ou tenham ficado isentos temporariamente.
	
	 Nos dias: 22 e 29 de Agosto e 05 de Setembro, às 10.00 horas no Mercado Municipal.

Guarda, 06 de Julho de 2011

O Director de Serviços Veterinários da Região do Centro
Luís Henrique Pereira Braz Marques
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